ESTADO DE MATO GROSSO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
LEI N2 92, de 26 de dezembro de 1 G949,
Autor: Poder Executivo

Concede uma pensao de Cr §
300,00, mensais, & Dona Ma
ria Péres, viiva do 1¢ ig
nente reformado, da Policia
Militar do Estado, José Lou
rival Péres.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GRO3SQG decreta e eu promulgo 2 seguinte lei, -nos tér
mos do artigo 16, § 2° da Comstitulgao Estadual :

Artigo 12 -~ E concedida désde j4, & Dona Maria -
Péres, viiva do 12 Tenente reformado, José Lourival B
reg, dg Policia -Militar do Estado, a pensao de Cr §
300,00 (trezentos cruzeiros), mensais.

Artigo 22 - Para atender ao pagamento da pensao
de gue trata a presente lel, fica o Poder Executivo -
autorizado a abrir o necessdrio crédito.

Artigo 32 - Revogam-se as disposigoes em contrd
rio.

Sala das Sassoes de Assembléia Legislativa, em
Cuiabd, 26 de dezembro de 1 949 .
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géldinﬁﬁoé’Santoa Pereira /
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